
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Gerência de Administração 
Avenida Borges de Medeiros, 1945 – 90.110

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS AO TERMO DE REFERÊNCIA

1. ISSQN E TARIFA DE TRANSPORTE

 
1.1. ISSQN 

Para os serviços realizados em Porto Alegre, a alíquota aplicada do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) de Fornecimento de mão

em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou 

temporários, contratados pelo prestador de serviço é de 5%. O prestador de 

serviços deverá assegurar o devido recolhimento desse imposto, cumprindo todas 

as obrigações acessórias associadas.

 
1.2. Tarifa de transporte

Os custos de transporte serão calculados com base na tarifa pública vigente em 

Porto Alegre, que atualmente é de R$ 5,00 por deslocamento. Estes custos devem 

ser considerados nas propostas financeiras pelos serviços a serem exec

contratado deve planejar deslocamentos eficientes e necessários ao cumprimento 

do acordo, considerando a otimização de recursos.

 
 

2. POSTOS DE TRABALHO, 

COLETIVAS DE TRABALHO

 
FUNÇÃO 

Marceneiro 

Pedreiro 

Eletricista 

Hidráulico 

Vidraceiro 

Servente de obra 

Coordenador de serviços

Técnico em Telecomunicações

Pintor 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS AO TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

ISSQN E TARIFA DE TRANSPORTE 

Para os serviços realizados em Porto Alegre, a alíquota aplicada do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) de Fornecimento de mão

temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou 

temporários, contratados pelo prestador de serviço é de 5%. O prestador de 

serviços deverá assegurar o devido recolhimento desse imposto, cumprindo todas 

as obrigações acessórias associadas. 

1.2. Tarifa de transporte 

Os custos de transporte serão calculados com base na tarifa pública vigente em 

Porto Alegre, que atualmente é de R$ 5,00 por deslocamento. Estes custos devem 

ser considerados nas propostas financeiras pelos serviços a serem exec

contratado deve planejar deslocamentos eficientes e necessários ao cumprimento 

do acordo, considerando a otimização de recursos. 

POSTOS DE TRABALHO, ENQUADRAMENTO SINDICAL E CONVENÇÕES 

COLETIVAS DE TRABALHO 

POSTOS CBO SINDICATO

03 7711-05 STICC

05 7152-10 STICC

02 9511-05 Sind. Oficiais

02 7241-10 Sind. Oficiais

01 7163-05 STICC

03 7170-20 STICC

Coordenador de serviços* 01 1427-05 STICC

Técnico em Telecomunicações 02 3133-15 SINTEC/RS

01 7166-10 STICC
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS AO TERMO DE REFERÊNCIA 

Para os serviços realizados em Porto Alegre, a alíquota aplicada do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) de Fornecimento de mão-de-obra, mesmo 

temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou 

temporários, contratados pelo prestador de serviço é de 5%. O prestador de 

serviços deverá assegurar o devido recolhimento desse imposto, cumprindo todas 

Os custos de transporte serão calculados com base na tarifa pública vigente em 

Porto Alegre, que atualmente é de R$ 5,00 por deslocamento. Estes custos devem 

ser considerados nas propostas financeiras pelos serviços a serem executados. O 

contratado deve planejar deslocamentos eficientes e necessários ao cumprimento 

ENQUADRAMENTO SINDICAL E CONVENÇÕES 

SINDICATO CCTS 

STICC RS003096/2025 

STICC RS003096/2025 

Sind. Oficiais RS003222/2025 

Sind. Oficiais RS003222/2025 

STICC RS003096/2025 

STICC RS003096/2025 

STICC RS003096/2025 

SINTEC/RS RS002555/2024 

STICC RS003096/2025 
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* Coordenador de Serviços possui adicional de 37% 

da IN 05/2017 da SLTI/MPOG. Salário

 

STICC: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil em Porto 

Alegre – CNPJ 92.964.535/0001

 

SIND. OFICIAIS: Sindicato dos Oficiais Eletricistas e Trabalhadores nas Indús

Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias de Porto Alegre 

92.967.686/0001-02 

 

SINTEC/RS: Sindicato dos Técnicos Industriais de Nível Médio do Estado do Rio 

Grande do Sul – CNPJ 91.744.557/0001
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* Coordenador de Serviços possui adicional de 37% sobre o salário

7 da SLTI/MPOG. Salário-base correspondente ao posto de Pedreiro.

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil em Porto 

CNPJ 92.964.535/0001-09 

Sindicato dos Oficiais Eletricistas e Trabalhadores nas Indús

Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias de Porto Alegre 

Sindicato dos Técnicos Industriais de Nível Médio do Estado do Rio 

CNPJ 91.744.557/0001-92 
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ário-base, nos termos 

base correspondente ao posto de Pedreiro. 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil em Porto 

Sindicato dos Oficiais Eletricistas e Trabalhadores nas Indústrias de 

Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias de Porto Alegre – CNPJ 

Sindicato dos Técnicos Industriais de Nível Médio do Estado do Rio 


